
15 GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N 	-E/2015 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONCEDER AJUDA FINANCEIRA A 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu: 

Art. l - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder ajuda 
financeira no exercício de 2015 às entidades relacionadas no artigo 22  desta Lei, na forma 
de subvenção social. 

Art. 2 - São entidades beneficiárias da subvenção social de que trata esta lei: 
1 - Associação Artística Cultural Madrigal 	 R$10.000,00; 
Roda Viva 
II - Associação dos Moradores e Amigos da 	 R$10.000,00; 
Região - AMAR 
III - Centro Cultural Casa do Teatro 	 R$10.000,00; 
IV - Liga Ecológica Santa Matilde - LESMA 	 R$10.000,00; 
V - Academia de Ciências e Letras de 	 R$10.000,00; 
Conselheiro Lafayette - ACLCL 
VI - Associação da Irmandade dos Congados 	 R$10.000,00; 
de Nossa Senhora do Rosário de Conselheiro 
Lafaiete e Região Mariana Oeste. 
VII - Associação Cultural, Artística e 	 R$ 10.000,00; 
Desportiva Cia Xadrez Dance 
VIII - Associação dos Pais e Amigos dos 	 R$10.000,00; 
Excepcionais - APAE 
IX - Asilo Dr. Carlos Romeiro - Obra unida 	 R$10.000,00;S 
à Sociedade São Vicente de Paulo 
X - Associação Projeto União do Morro 	 R$10.000,00; 
XI - Associação de Proteção e Assistência 	 R$30.000,00; 
aos Condenados - APAC-CL 
XII - Associação dos Diabéticos de 	 R$10.000,00' 
Conselheiro Lafaiete - ASSODILAFA 
XIII - Central da Solidariedade 	 R$10.000,00; 
XIV - Centro Adolescente Ativo 	 R$15.000,00; 
XV - Centroluz Esporte Clube 	 R$10.000,00; 
XVI - Centro de Promoção Integral Nossa 	 R$35.000,00; 
Senhora Menina 
XVI - Conselho Central Sagrado Coração de 	 R$10.000,00; 
Jesus de Conselheiro Lafaiete 
XVII - Comunidade Terapêutica Bom Pastor 	 R$10.000,00; 
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XVIII - Fundação Olhos D'Alma 	 R$1 
XIX - União Social Espírita "As 	 R$10.000,00; 
Samaritanas" 
XX - Grupo Espírita Irmã Angélica 

	 R$ 10.000,00; 
XXI - Grupo Espírita André Luiz 

	 R$1 0.000,00; 
XXII - Grupo Espírita Paz 

	 R$ 10.000,00; 
XXIII - Lar de Maria 
	 R$10.000,00; 

XXIV - Lar do Menor Amparado - 	 R$1 0.000,00; 
LARMENA 
XXV - Sociedade Família de Nazaré 	 R$10.000,00; 
XXVI - Associação dos Idosos de 	 R$10.000,00; 
Conselheiro Lafaiete 	 R$10.000,00; 
XXVII - Associação de Amparo a Pacientes 
com Câncer —ASAPAC 	 R$25.000,00; 
XXVIII - Associação de Corredores de Rua 
de Conselheiro Lafaiete - ACORLAF 
XXIX - Liga Regional Lafaietense de 	 R$25.000,00; 
Capoeira 
XXX - Liga Municipal de Desportos de 	 R$60.000,00; 
Conselheiro Lafaiete 
XXXI - Associação Regional de Proteção 	 R$42.000,00; 
Ambiental do Alto Paraopeba e Vale do 
Piranga - ARPA 
XXXII - Hospital e Maternidade São José 	 R$50.000,00; 
XXXIII - Sociedade Hospital Queluz 	 R$50.000,00; 
XXXIV - Sociedade Beneficente São Camilo 	 R$50.000,00; 
XXXV - Hospital São Vicente de Paulo 	 R$50.000,00. 

Art. 32 - As despesas originárias das subvenções sociais autorizadas por esta 
• Lei, no valor total de R$ 687.000,00 (Seiscentos e oitenta e sete mil reais), serão suportadas 

pelas dotações orçamentárias específicas da Lei Orçamentária Anual, suplementadas se 
necessário, identificadas pelas seguintes rubricas: 

1 - 13.392.0014.2119.3.3.50.43.00 - 737; 
II - 13.392.0014.1106.3.3.50.43.00-733; 
III - 13.392.0014.2120.3.3.50.43.00 - 738; 
IV - 08.122.0001.2006.3.3.50.43.00-63; 
V - 02.27.811.0025.1113.3.50.43.00 - 1008; 
VI - 18.244.0005.2082.3.3.50.43.00 —600; 
VII - 04.122.0001.2037.3.3.50.43.00-41. 

Art. 42 - Semestralmente as entidades beneficiárias deverão comprovar os 
gastos realizados com os recursos advindos desta Lei, enviando para o Setor de 
Contabilidade do Município, planilha de .. tos com as respectivas cór das notas fiscais 

- 
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e/ou documentos comprobatórios de realização de despesa, que serão arquivado 
próprio. 

Parágrafo único - Após a comprovação da utilização dos recursos recebidos, 
havendo parecer favorável do Setor de Contabilidade do Município, a Secretaria Municipal 
de Fazenda emitirá, para as Entidades beneficiárias, documento certificando o bom uso dos 
recursos recebidos através desta Lei. 

Art. 52  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
TRINTA DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 015. 

Procurador Geral 
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Conselheiro Lafaiete, 30 de 

COI'J 

Fls. 

À 

Exmo. Sr. 
JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete - MG. 

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° -E/2015. 

Exmo. Dr. Presidente e Nobres Vereadores, 

Com os cordiais cumprimentos, remetemos à apreciação dessa Colenda Casa, Projeto 
de Lei que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER AJUDA 
FINANCEIRA A ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

O presente projeto de lei visa a autorização para o repasse de subvenções às entidades 
que prestam relevantes serviços de cunho social e que atendem grande parte da população. 

As entidades relacionadas à Secretaria de Desenvolvimento Social e elencadas no 
projeto de lei passaram por avaliação do Conselho Municipal de Assistência Social e do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente estando, portanto, cadastradas 
e aptas a receberem as subvenções propostas, para que possam desenvolver o trabalho social 
que se propõem, sendo que os critérios dos valores estabelecidos focaram na proteção social 
básica e proteção social especial. 

A promoção do ser humano há que ser uma constante, um ponto a ser alcançado. 

Somos partes da grande família humana onde cada pessoa busca dar de si o que tem 
melhor e assim, por conseguinte aguarda para si o melhor de seus semelhantes. 

Buscando alcançar este ponto e otimizar esta constante, todos os esforços são ser 
dirigidos para este objetivo. 

Para alcançá-lo tem havido esforços do Poder Público junto com diversas entidades 
sociais para melhor desempenho do esforço de cada um. 

Já aquelas relacionadas à Secretaria de Cultura, realizam cada uma em sua 
particularidade, serviços que contribuem para o desenvolvimento da população: Roda Viva: 
produz e apresenta espetáculos de música, destacando trabalhos realizados com adolescentes e 
jovens em situação de risco social; Lesma: desenvolve trabalhos educativos e culturais 
fomentando a produção literária e poética, realiza o Abril Poético e o Setembro Verde, ações 
de conscientização ambiental, cultural, educação patrimonial; Casa do Teatro: a entidade 
participa de festivais teatrais e realiza o Festival de Artes Ciências de Conselheiro Lafaiete - 
FACE, desenvolve ainda capacitação para a população e atua em projetos sociais; Cia 
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Xadrez Dance: proporciona, através da arte, a interação de crianças, ado1escentt  
técnicas e convívio social; AMAR: é um ponto estadual de cultura que desenvolvtrabatlios 
artísticos em artesanato, fotografia, mosaico, música, designer gráfico, dentre outros, 
atendendo ao público em geral, sem restrição de idade, a mais de 10 anos; Academia de 
Ciências e Letras de Conselheiro Lafaiete: a entidade fomenta a produção literária dos 
escritores lafaietenses divulgando seus trabalhos na publicação da Antologia; Associação da 
Irmandade dos Congados de Nossa Senhora do Rosário de Conselheiro Lafaiete e 
Região Mariana Oeste: concentra bandas e Guardas de Congado de nosso município e de 
outros cidades, desenvolvendo reuniões periódicas que favorecem a manutenção da cultura 
religiosa e a tradição afrodescendente, incentivando a realização de festas e festivais. 

Dignidade humana e assistência social, hoje, caminham juntas. Diversas entidades 
buscam promover o ser humano, buscando dar-lhe um mínimo de condição de vida digna e 
prestar-lhe assistência merecida. Só o Poder Público ou somente as entidades sociais, por si 
só, não atingem os objetivos sociais propostos. 

Desta forma, tanto o Poder Público como as entidades privadas de cunho social, fazem 
parcerias para a consecução de seus objetivos sociais. 

A Constituição Federal já em seu artigo 1°, inciso iii já fundamenta como valor básico 
a dignidade da pessoa humana, além outros tantos. A Lei Orgânica do Município, em especial 
no parágrafo V do artigo 20; no artigo 5°; no artigo 120; na letra b do inciso 1 do artigo 150  e, 
na letra d do inciso II do artigo 15, norteiam o Poder Público para dar apoio às sociedades que 
buscam a promover o ser humano em sua totalidade. 

As entidades a serem beneficiadas pela aprovação deste projeto de lei que é enviado 
têm desempenhado no Município de Conselheiro Lafaiete, as suas funções sociais das mais 
diversas formas e meios e sempre de forma correta e satisfatória. 

Norteados por este ideal e por esta necessidade é que encaminhamos e apresentamos à 
esta egrégia casa, o presente projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a conceder ajuda 
financeira, na forma de subvenção social, para estas entidades e para o qual pedimos vosso 
importante apoio. 

Contando com o apoio e aprovação destes insignes representantes do povo, nesta 
oportunidade renovamos os protestos de alta estima e real apreço. 

Conselheiro Laf. - , e, aos 30 dias do mês de abril de 2015. 

. 
"4 

Ivar d" Imeida Cerqueira Ne 
refeito Municipal 

Antônio eixe ra An  ' 
Procurador Municipal 
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PROJETO DE LEI N2   L   -  E/2015 

1 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONCEDER AJUDA FINANCEIRA A 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder ajuda 
financeira no exercício de 2015 às entidades relacionadas no artigo 22  desta Lei, na forma 
de subvenção social. 

Art. 2 - São entidades beneficiárias da subvenção social 
1 - Associação Artística Cultural Madrigal 
Roda Viva 

, 	II - Associação dos Moradores e Amigos da 
Região - AMAR 

/ 	E --1II - Centro Cultural Casa do Teatro 
, L' '1 - IV -Liga Ecológica Santa Matilde - LESMA 
3' i V - Academia de Ciências e Letras de 

/ 	Conselheiro Lafayette - ACLCL 

4 6 j VI - Associação da Irmandade dos Congados 
/ 	de Nossa Senhora do Rosário de Conselheiro 

	

- 	Lafaiete e Região Mariana Oeste. 
/ )'13 Vil 	Associação Cultural, Artística e 

Desportiva Cia Xadrez Dance 
-  G &' VIII - Associação dos Pais e Amigos dos 

Excepcionais - APAE 

	

cj?u o 	IX - Asilo Dr. Carlos Romeiro - Obra unida 
à Sociedade São Vicente de Paulo 
X - Associação Projeto União do Morro 

,wj  XI - Associação de Proteção e Assistência 
aos Condenados - APAC-CL 

qj  XII - Associação dos Diabéticos de 
0 	Conselheiro Lafaiete - ASSODILAFA 

XIII - Central da Solidariedade 

	

/ 	XIV - Centro Adolescente Ativo 

01 
 33XV - Centroluz Esporte Clube 
SO 4 5 XVI - Centro de Promoção Integral Nossa 

Senhora Menina 

	

I 	
XVI - Conselho Central Sagrado Coração de 
Jesus de Conselheiro Lafaiete 

54I5xvII - Comunidade Terapêutica Bom Pastor 

de que trata esta lei: 
R$10.000,00; 

R$ 10.000,00; 

R$ 10.000,00; 
R$ 10.000,00; 
R$10.000,00; 

R$ 10.000,00; 

R$ 10.000,00; 

R$ 10.000,00; 

R$10.000,00; 

R$10.000,00; 
R$30.000,00; 

R$1 0.000,00; 

R$10.000,00; 
R$15.000,00; 
R$ 10.000,00; 
R$35.000,00; 

R$ 10.000,00; 

R$ 10.000,00; 
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XVIII— Fundação Olhos D'Alma 
XIX - União Social Espírita "As 
Samaritanas" 

	

/ 	
L1 	XX - Grupo Espírita Irmã Angélica 

34 	1 XXI - Grupo Espírita André Luiz 
XXII — Grupo Espírita Paz 
XXIII - Lar de Maria 

	

3)tc. 1 	XXIV - Lar do Menor 
LARMENA 
XXV - Sociedade Família de Nazaré 

c trfl• 	 XXVI - Associação dos Idosos 
ornw.t  v 	 Conselheiro Lafaiete 

&dAO 

Capoeira 
XXX — Liga Municipal de Desportos de 
Conselheiro Lafaiete 
XXXI — Associação Regional de Proteção 
Ambiental do Alto Paraopeba e Vale do 

.IOK 	Piranga - ARPA 
P€C IG 1  GG XXXII - Hospital e Maternidade São José 

8 XXXIII - Sociedade Hospital Queluz 
i) XXXIV - Sociedade Beneficente São Camilo 

XXXV - Hospital São Vicente de Paulo 

Amparado 

de 

	

* Pi 	XXVII - Associação de Amparo a Pacientes 
com Câncer - ASAPAC 

489 XXVIII - Associação de Corredores de Rua 

	

/ 	de Conselheiro Lafaiete - ACORLAF 
XXIX - Liga Regional Lafaietense de 

/ 

e Ik 

R$ 10.000,00; 
R$ 10.000,00; 
R$ 10.000,00; 
R$ 10.000,00; 
R$10.000,00; 

R$1 0.000,00; 
R$10.000,00-
R$ 

$10.000,00;
R$ 10.000,00; 

R$25.000,00; 

R$25.000,00; 

R$60.000,00; 

R$42.000,00; 

R$50.000,00; 
R$50.000,00; 
R$50.000,00; 
R$50.000,00. 

Art. 3 - As despesas originárias das subvenções sociais autorizadas por esta 
Lei, no valor total de R$ 687.000,00 (Seiscentos e oitenta e sete mil reais), serão suportadas 
pelas dotações orçamentárias específicas da Lei Orçamentária Anual, suplementadas se 
necessário, identificadas pelas seguintes rubricas: 

1 - 13.392.0014.2119.3.3.50.43.00 - 737; -' 
II— 13.392.0014.1106.3.3.50.43.00-733;' 
III — 13.392.0014.2120.3.3.50.43.00 - 738;' 
IV - 08.122.0001.2006.3.3.50.43.00 - 63; 
V-02.27.811.0025.1113.3.50.43.00-- 1008;- 
VI - 18.244.0005.2082.3.3.50.43.00 - 600; - 
VII - 04.122.0001.2037.3.3.50.43.00-41.' 

Art. 4 - Semestralmente as entidades beneficiárias deverão comprovar os 
gastos realizados com os recursos advindos desta Lei, enviando para o Setor de 
Contabilidade do Município, planilha de gastos  com as respectivas có 	das notas fiscais 

(a 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 631/63  

RECONHECE  ME UTILIDADE PÓBLICA A ASSOCIAÇXO DE 

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS "A P Á E" 

A Cmira Mwiicipal de Conselheiro Lafaiete decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1 - Pica reconhecido, como de utilidade p&blica, a As-

sociação de Pais e Amigos dos Excepcionais. 

ART. 22 - Revogam-se as disposi$es em contrário, entrando es 
ta Lei em vigor na dat de sua pub1icaço. 

PAL(CIO DA PFEFEITWi., MUNICLL DE CONSELHEIRO LÁJAI 

ETE, 9 DE JULHO DE 1963. 

DL ORLANDO BAL. DA COSTA 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1i31 119lq34/69  

DECII.RÀ DE UTLLL)ÁD1 iBLlCi 

Á Câmara ~ícipal de Ccse1heiro Iefaiee 

decreta e eu Preceito Municipal de Conselheiro liafaiete San - 

ciono a segu.inte lei: 

ART. 12 O Lt.s ClUb LiVorada, com sde nesta Cidade, o lias—

pita]. iSão Vicente de 1aulo de Conselheiro Iafaiete, 

a Le,o da 3aa Vontade (LBY) itioleo de Oonselhei 

ro Ifaiete, poderio z'eciuerez', consoante a lei 822/6?9  

a declaração de utilidade publica independentemente 

da coinprovaço exigida no Item 1 do art. 12 da lei 

citada. 

RT. 2 - Revogadas as disposiçZes em oontrria, entrara esta 

lei em vigor na data de sua publicaçe. 

Marido, portanto, a todas as autoridades a q»m O 00 - 

nhecimento e execução desta lei pertencer que a cum. - 

pra* e façam cumprir to luteiramenbe co nele se coa  

t'*. 

PÀIaCIO DÁ PFXTURÁ MUNICIÀL DE QOEIWIRO IFÁIETE, 

AOS 16 DE JULIQ DE 1969. 

. &a.t -Rezende Dutra 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONSELHEI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N*. 2.O16178 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A UNIÃO SOCIAL ESPÍ 

RITA "AS SAMARITANAS". 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte decreta 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. i - Fica declarada de Utilidade Pública, a União Social 

Espírita "as Semritana&', com sede e foro nesta ci-

dade. 

ART. 2 91  Revogadas as disposições em contrírio, entra esta lei 
do 

em vigor na data de sua publica~. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento o execuçao desta lei pertencer que a 

cumpram e façam cumprir tão inteirnente como nela 

se oontm. 

PALLCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSDLIEIRO LAPA r32 

AOS 17 DE ABRIL DE 1976. 

cípal 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIItO LAFA TE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N 2 3.185/92 

ESTENDE OS BENEFÍCIOS DAS LEIS MUNICIPAIS N2s. 694/649 
822/67 e 1.173/71 E CONCEDE ISENÇÃO DE TRIBUTOS MUNICI 
PAIS E DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O CONSELHO CENTRAL 
SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

A Canara Municipal de Conselheirc Lafaiete decreta e e, 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - 	 kica ieciarad de Utilidade Pútiica o Conselho Central 
Sagrado Coraçao de JCSUS de Conse111.~eir bafaiete, cern 
sede a rua Nossa Senhora da Paz, n iC, bairro Sagra-
do Coração de Jesus. 

Art. 2 - Fica concedida a isenção de tribuo 	icipais acsirn 
veis de proprieciaae Qa enddade. 

Art. 32 - A declaração de ti1idace 	1ica isenta os tributos $ 

e os débitos inscritos na DÍvida Ativa. 

- 	 § ÚiiCO - O xecutivo ciecerrninar ao órgão copetente o cancela 
mento dos débit-os ern cumprimento a ese artigo. 

A:t. 4 ievogam-se as isposi6 em contrario, entrando esta 
Lei e:!: vigor na data de sua puelicaçao. 

:ando, portanto, a todas as autoridaes a quem o conhe 
cimento e execuçac desta Lei pertencerem que a cum-
oram e a façam cumprir ta0 inteiramente corno nela se 
ccntra. 

ALÁCO DA PREFELTURA iUNICIPAL DE COiSELï-IO LA'iUTE 
AOS 28 DE AGOSTO DE 1992. 

Á
_4t~~;

ARNA 	CO ENNA. 
Prefeito Municipal 



AOS 26 DE MARÇO DE 1993. 

DR. CARLO 

Prof 

MES BEATO 

unicipal 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI P12 3.327/91 

ESTENDE OS BENEFICIOS DAS LEIS MUNICIPAIS 

NIiMER0S 694/64, 822/67 E 1173/71, E DECL 

RA DE UTILIDADE PB1ICA A LIGA MUNICIPAL' 

DE DESPORTOS DE CONSELHEIRO LAFAIETEU 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiste d3 

creta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 	Fica declarado de Utilidade Pública a Liga Municipal de 

Desportos de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubIic.ço. 

Art. 32 -'Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta ' 

Lei em vigor na data de sua publicaço. 

Mando, portanto, a todas as autor i dades e quem o conhe-

cimento e execuço desta Lei pertencerem, que e cumpram 

e a façam cumprir, to inteiramente como nela se conta.. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

 

M. ir' 43.733/95 

71CLA1L  De, UILTDA)B PdMICA k ACÂ1ffIA MP, uífo IAS 

T LET&S 	}TO I?ÂI1 "!)DO 05 IM 

'Pf- ,TOS DAS LIS !tflICIPÀi? iUø. 822/67 E 1.173/71. 

• &xaaxa vunicipal de onae1heiro Lafaiete deerea e eia, 

Pz'efeito Municipal, eenciono a eeguint. Lei: 

Art. 12. 	pica deel~a de Utili8.ads !ttblica xtiei1 a "ÀCA. - 

MIA TE CI0IÂ5 E LAS 	 O  

Art. 20 • 	evogem.-8e as 	 em contrário, •ntr&ido esta  Lei 

em vigor na data de siaa pLiblicaqo. 

Mxrido, portanto, a todas as W~dades a civaa o oriheci-

- 'o e exeeuo leata Lei pertencerem, me a cuzpro e a 

çani cumprir, to ittremente como nela se cont&i. 



LEI N2  5.206, DE 09 DE JULHO DE 2010 

ALTERA O ARTIGO 12  
MUNICIPAL N2  3.731, DE 04 DE JUL 
1995. 

e 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, 
e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12_  O art. 12  da Lei Municipal n° 1731, de 04 de julho de 1995 passa a viger 
com a seguinte redação: 

"Ari. 1 - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "ACADEMIA DE 
CIÊNCIAS E LETRAS DE CONSELHEIRO LAFA YE7TE." 

Art. 22_  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 09 
DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2010. 

JOSÉ MILTON DE CARVALHO ROCHA 
Prefeito Municipal 

JORCELINO DE OLIVEIRA 
Procurador Muncipal 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI NQ 3.963/96 

DECLARA DE UTILIDADE PÜL3LICA MUNICIPAL O 
CENTROLUZ ESPORTE CLUBE. 

Ob A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta 
e eu,, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art, 19. 	Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o 
CENTROLUZ ESPORTE CLUBE.. 

Ãr-t., 29, 	 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que 
o cumpram e o façam cumprir, to inteiramente como 
nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LFAIETE., AOS 
04 DIAS DO MS DE JUNHO w 

Dr. CARLOS  4 	GWW% BEATO 
Pre1e:L. P.. , 	'pal 

v 
Dr. GUILHEF1 

Pr oi 
O BOELSUMS 
icipal 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAF 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N° 4.184/97 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL O CENTRO ADOLESCENTE ATIVO 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

MI. 1°. 	Fica declarado de Utilidade Pública Municipal o CENTRO 
ADOLESCENTE ATIVO. 

Art. 20. 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autotidades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, íque a 
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se 
contém. 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAE1TE AOS 02 DIAS DO ?ÁÊS DE ABRIL DE 1997. 

r. VICE !1EFAL& PAIVA 
Prefeito Municipal 

Dr. JOSÉ ANfÔNÍFfS CHAGAS 
Procurador Municipal 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFIETE 
CON 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N° 4.190/97 

r 
4IVA 
a! 

r. VICE 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A CENTRAL DA SOLIDARIEDADE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. 	Fica declarada de Utilidade Pública Municpal a 
CENTRAL DA SOLIDARIEDADE. 

Art.20. 	Revogam-se as diposicões em contrário, entrando 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que 
a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 
como nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAITE 
AOS 20 DIAS DOMES DE ' A O DE 1997. 

É AN 	ORE 	GAS Dr. JOS  
rocurad - %luiiidpal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIR 

 

LEI No  4.374/2009 

 

    

DECLARA DE UTILIDADE PIDBLICA MUNICIPAL A 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DA 
REGIÃO - AMAR. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal,, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10.  Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO 
DOS MORADORES E AMIGOS DA REGIÃO - AMAR- 

Art. 2°. Esta Lei entra em 'igor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autondades a quem o conhecimento e execução 
desta Lei pertencerem, que a cumpram c a façam cumprir, to inteiramente como 
nela se contém.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
05 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2000. 

1/VICEM/ D1E FARL' PAIVA 
/ 	Pjfeo Mumcipa 

Dr. PAULO 'i 	$ P E OLIVEIRA 
Proc 	or Mu ipal Interino 



S CHAGAS 
Procurior Mu' cipaI 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEI 1: 
CONSELHEIRO 
LAFAIETE LEI N° 4403/2001  

GOVERNO PRTIU?ATiVQ 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 
A LIGA REGIONAL LAFAIETENSE DE CAPOEIRAS 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. i° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a LIGA 
REGIONAL LAFAIETENSE DE CAPOEIRA, 

Art. 20  Esta Li entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução 
desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, to inteiramente como 
nela se contém. 

PREFEITURA MUNIC V DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
05 DIAS DO MÊS DE ABRIL I 2001. 

- 	 LA 	flfl 	 I,,fr it - 	- Fnn:fO311 769-2514 - Fax: 769-2513 



CONSELHEIRO 

LAFAIETE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIR 

LEI N°  4.407/2001  
I.DMJNITAÇAO POGIESSIST 

VO p&kTvPT;vo 

PREFEITURA MUNICIP E CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
10 DIAS DO MÊS DE MAIO 

ÁRIA PAIVA 
cipal 

Dr. JOSÉ A 
P 

ÔNIO DOS RE+S C1ACAS 
urador Municipal 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 
A FUNDAÇÃO OLHOS D'ALMA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafãiete decreta e 
eu, Prefeito Muuiipa1. SailciOflO a seguitite Lei: 

Art. 1°  - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a FUNDAÇÃO 
OLHOS D'ALMA. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução 
desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como 
nela se contém. 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10- Centro - CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG - Fone: (031) 769 2524 - Fax: (031) 769 2527 



e f r- Vi- C há PAIVA 
pai 

CONSELHEIRO 
LAFAIETE 

ADMINISTRAÇÃO PROGRESSISTA 
GOVERNO PÁRHOPArIVI) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LEI N° 4.40/2001  

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 
A ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE - ASSODIL4FA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta  e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO 
DOS DIABÉTICOS DE CONSELHEIRO LAFAIETE - ASSODILÁFA. 

AlT. z'-  - tsta iei entra em vigor na uara de sua puoiicaçao. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e exccuçâo 
desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, to inteiramente como 
nela se. contém. 

PREFEITjfR, MUNICH> L DE CONSELHEIRO LAFAIETE.AOS 
10 DIAS DO 11E DE 	o so1. 

Dr. JOSÉ ÔNIO DOS1kE 	GA Ou 

ocurador Munici4tI 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG - Fone: (031) 769 2524 - Fax: (031) 769 2527 



PREFEITURA MUNICIPAL • - CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
02 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE( 

VICENT 
Pref 

IVA 

 

PREFE:ITURi 	iCiPAL Dl CONSELH 

CONSELHEIR 

LAFAIETE 

  

PGSS6TA 
3OVERO PÀRT]C!?ATIVO 

 

 

LEI N°  4.52212003 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O 
GRUPO ESPtRITA "IRMA ANGÉLICA". 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica declaradõ de Utilidade Pública íMunicipal o GRUPO 
ESPIRITA "IRMÃ ANGÉLICA". 

âr+ ')O 	c4'i 1 	entra em 	data do --- rii . 	- I..LÇ& L.* 

	

S4€& 	 II &4J. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, to 
inteiramente corno nela se contém. 

JO- 	ANTÓNIO D6 -- EIS CHAGAS 
Procurador '' cipal 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2569 - Fax: 37 
(D. nç ,lnrLnnn - CrnsIhirn tafaiete - MG - E-mail: prefcl@utranet.  



CONSELHEIRO 
LAFAIETE 
GQVEIO W11PÁTIVO 

PREFEITU*A MUNIIIPAL. DE CONSELHE 

LEI N° 4.528/2003 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
SOCIEDADE HOSPITAL QUELUZ. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a 
SOCIEDADE HOSPITAL QUELUZ. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

COt 

  

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a 
façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

PREFEITURA MUN 1 A DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 16 DIAS DO MÊS DE JUL 

i a 

E 2003. 

VICENTJ.I FARIA PAIVA 

JOSÉ TÔNIO DOS REI - CHAGAS 
Procurador Mu ci 'ai 



CONSELHEIRO 

LAFAI ETE 
AblmITIAç.o POG55IÇ1 

LEI N° 4.610/2004 

PREFEITURA MUNICIPAL !1 CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 10 
DIAS DO MÊS DE MAIO DE 20 

VICEN 
Pre 

[VÁ 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A BANDA DE 
CONGADO NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a BANDA DE 
CONGADO NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 

JOS ANTÔNIO . R: S CHAGAS 
Proc 	dor NSil, cipal 

/ 
/ 

Av. Pref, Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2569 - Fax: 3769-252 7 



ANTUAO PROGRESSISTA 

LEI N° 4.614/2004 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A LIGA 
ECOLÓGICA SANTA MATILDE-LESMA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

- Art. i. 	Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a LIGA 
ECOLOGICA SANTA MATILDE - LESMA. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 27 
DIAS DO MÉS DE MAIO DE 2004\ri 

VICENTE DE FARIA PAIVA 
Prefeito Municipal 

JOSÉ GAS 
Procurador Mun ipal 

.1 -11  



VICEN 1 9 	' A 
ef:it.l c 

AlVA 

/ 
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CONSELHEIRO 

LAFÀIETE 

  

£O*S1UÇ*OoA 
AVERNO PAg11CPÂ:?v0 LEI N°  4.653/2004 

   

- 11 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIIM 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL 
MADRIGAL RODA VIVA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. V. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL MADRIGAL RODA VIVA. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubticaçã 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencere^ que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 

PREFEITURA MUNICÍPA O 
18 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 20c 

SELHEIRO LAFAIETE, AOS 

JOSÉ ANTÔi1O DOS  -  IS CHAGAS 
Procurad '.r M icipal 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira. 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2569 - Fax: 3769-2527 
CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG - E-mail: prefeito/afaiete@viareai.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELH 
Procuradoria Municipal 

LEI N° 4.894, DE 25 DE OUTUBRO DE 2006. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
ASSOCIAÇÃO DE CORREDORES DE RUA DE LAFAIETE - 
ACORLAF. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus 
representantes decretou, e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a 
ASSOCIAÇÃO DE CORREDORES DE RUA DE LAFAIETE - ACORLAF. 

Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 25 DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DE 2006. 

Dr. JÚLIO CESAIR DE M20BARROS 
Prefe o Municipal 

Dr. WEL 'GT  . OS É MENEZES ALVES 
P .curador Municipal 



80 Câmara Municipal de Conselheiro 1 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

2 

LEI N°  4.811, DE 15 DE DEZEMBRO DE 200 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO  E ASSISTÊNCIA AOS 

CONDENADOS - APAC - CL. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no  §7Q,  do art. 64, da Lei Orgânica Municipal, na alínea "a", do art. 
53, e §2, do art. 230, ambos do Regimento Interno, promulga a seguinte Lei: 

Art. l - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E 
ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS - APAC - CL. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 15 
- DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2005. 

tNk'  VEREADOR GLYC EIRA FRANCO 
- Presiden ara - 

VEREADOR JOSÉI  .4'i  URA CELESTINO 
- Secretárioda Câmara - 

IGCT! 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete -  CEP 36400-000  (5  (31) 37,69-8100  Telefax  3769-8103 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEI 

LEI N° 5.015, DE 18 DE JUNHO DE 2008.  

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ENTIDADE "CENTRO D 
PROMOÇÃO INTEGRAL NOSSA SENHORA MENINA", COM SEDE N 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete por seus representantes, decretc 
e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. jQ  Fica declarada de utilidade pública municipal a entidade "CENTRO D 
PROMOÇÃO INTEGRAL NOSSA SENHORA MENINA", com sede no Município d 
Conselheiro Lafalete, 

Art. 22- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 18 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2008. 

Dr. 	DIONEI NUNES NASCIMENTO 
Prefeito Municipal 

Dr. AND RSSN CO LHO PEREIRA 
rador Municipal 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEI 

LEI N°  5.083, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2009. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A "SOCIEDADE FAMÍLIA DE 
NAZARÉ", COM SEDE NO MUNICÍPIO 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes. 
decretou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica declarada de utilidade pública municipal a SOCIEDADE 
FAMILIA DE NAZARÉ', com sede no Município de Conselheiro Lafaiete". 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 13 DIAS 
DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2009. 

/oséoMilitonitde Carvalho Roha 
Prefeito Municipal 

D 	o celino de Oliveira 
roc ador Municipal 



SE BOAVENTURA CELESTINO 

rocura 
ELINO DE OLIVEIRA 
or Geral Municipal 

Nr 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.145, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2009. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A FUNDAÇÃO MARIANENSE DE 
EDUCAÇÃO "COMUNIDADE TERAPÊUTICA 
BOM PASTOR". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus 
representantes, decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica declarada de utilidade pública municipal a 
Fundação Marianense de Educação - "Comunidade Terapêutica Bom 
Pastor", 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
23 DIAS DO MÊS DE NOVEBRO DE 2009. 

- 

JOE MILTON DE CARVALHO ROCHA 
Prefeito Municipal 

Secretário de Governo 

Avenida Prefeito Mrin P 1ririi 	Prcir 	ir  - 	-.-4-- 	r--  --..- - - 



GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°  5.211, DE 20 DE JULHO DE 2010. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLI 
MUNICIPAL A "ASSOCIAÇÃO 
PROJETO UNIÃO DO MORRO". 

ino de Oliveira 
dor Municipal 

rce 
Procu 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "ASSOCIAÇÃO 
PROJETO UNIÃO DO MORRO". 

Art. 22  - Esta lei entra vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
20 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2010 

José Milton de Cérvalho Rocla 
Prefeito Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 



Pr 

('osé Milton de CfrvaUzo R 
Prefeito Municipal 

de Oliveira 
or Geral 

 

GOVERNO DO MUNICIPIODE CONSFTFIFTRO 4J?44ff' : 	FIs. 
GABINETEDCPRFJ'EITO  

LEI N°  5.2649  DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A "ASSOCIAÇÃO 
REGIONAL DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL DO ALTO PARAOPEBA 
E VALE DO PIRANGA - ARPA". 

O povo do Município de Conselheiro Lafiete, por seus representantes. 
decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "Associação 
Regional de Proteção Ambiental do Alto Paraopeba e Vale do Piranga - ARPA", pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Conselheiro 
Lafaiete, CNPJ ri2  07.596.343/0001-00. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE. AOS VINTE 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRÓ DE 2010. 

A'i'nii1 Pn'fritn Mário Rodrigues Pereira, 10- Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 	 1 



Imeida Cerqueira eto 
refeito Municipal 

GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 5.5879  DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL O CENTRO CULTURAL 
CASA DO TEATRO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Ob 	 Art. i - Fica declarado de Utilidade Pública Municipal o CENTRO 
CULTURAL CASA DO TEATRO. 

Art. 22  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 - Fica revogada a Lei Municipal n° 4.248, de 06 de março 1998. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE, AOS VINTE E 
OITO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2014. 

Luiz Antônio eix'ira rade 
Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 

PLn° 186/2013 
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1 í ir de Imeida Cerqueira Neto 
P 'efeitÇ'Municipal 

GOVERNO DO MUNICII'IO DE CONSELHEIRO LÁ4FAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

i_i'ifJ - 9~, 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL 	A 	ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL, ARTÍSTICA E DESPORTIVA 
CIA XADREZ DANCE. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação Cultural, 

Artística e Desportiva Cia Xadrez Dance. 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS DEZESSETE 
DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2015. 

LEI N2 5.7139 DE 17 DE ABRIL DE 2015. 

Luiz Antônio eixeira'24ndWídê 
Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete  -  MG. 

PL No 001-20 15 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEC RETO N.° 030,91 

   

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafa*te. 	03  e r  br  de 19 91 

DFCLARA DE UTILIDADE PtBLICA O 

"ASILO DR. CARLOS R0EI111011 . 

O Prefeito do Município de Conselheiro Lafaiete, usando de suas atribuições. 

COTJSIDPRLDO os relevantes serviços prestados à Comunidade 

atravs de suas atividades filantrópicas; 

CONSID'RANDO que o referido asilo sempre colaborou e con-

tinua colaborando com o Municfpio; 

CONSIRANDO, finalmente os dispositivos da Lei Complemen-

tar n9  3, de 28 de Dezembro de 1972, Leis Municipais ntme-

ros 822/67 e 1.173/71; 

 

D E C R E T A: 

Art. 1°  - 

Art. 2! - 

Fica declarado de Utilidade Pública, nos ter 

mas das Leis no prernhulo invocadas, o asilo 
ttDr . Carlos Romeiro"-Obra Unida à Sociedade' 

So Vicente de Paulo. 

Revogam-se as disposiçes em contrário, en-' 

trando este Decreto em vigor na data de sua 

publicoço. 

Mando, portanto,a todas as autoridaes 	a 

quem o conhecimento e execução deste Decreto 

pertencerem que o cumpram e o façam cumprir' 

to inteiramente corno nele se contrn. 

PREFEITkorinicípal 

) 	 TSC O PENNA. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIR 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

	N.9 31/71 

O Prefeito do Município de Conselheiro Lafaiete, usando de suas atribuições, 

Conferidas pelas Leis Municipais n2s. 822/67 e 

1173/71, em vista do requerimento, datado de 22 de novem-

bro dê 1971  e protocolado sob nmnero 2657; 

DECRETA.* 

ART. 1 - Declarar Entidade de Utilidade Píblica o"GIJPO ' 

ESPIRITA ANDRÉ LtJIZ", com sede nesta cidade de 

Conselheiro Laaiete, a Rua Carlos Gomes, 75 , 
dentro das exigências estabelecidas; 

ART. 2 - Revogadas as disposições, em contrario entrando ' 

este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução dste Decreto pertencer ' 

que a cwnpram e façam cumprir tão inteiramente como 

nele se contm 

Prefeitura do Município de 	C.oe.ei,o....Liraite  ,3Q  de novembro de 1971 

RESENDE 
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P{EFETURA MUNICIPAL DE CONSELFY 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

59 16/66 

I3o )ot3 ost 

7cJ 	 Vu ;    

.i refeito ,Ueicip31 & Go ihoiio _r33ietC, ao uo de mj,, s otrAí- 

se o uiia Izti- 
tiço do 	istnci 	Lal, sem finalidade de lucro, 
dira reveroi ea beretLeio do ap1íoço do seus serviços ; 

• J.i e a ociodado no tui piloprIctáxios O que açu 
tiaio reverterá cm bcreLcio de ti&ie con nQr3, 1O cO 

tinço ; 

LïTLX) que a Jcl3ço Jo utiUã3de pib1iCLI em f3V02Y d8 - 
(1e1a enttdsdc vín11 bunCiclax a oistncia social, polo £ - 
ru reconhecida a círcunstiinclj £oxa ds frentoizaa do ..::inic4109  

lodo & uti.Ltdc píb1ica oilospita1 e tex.ni - 
bde Jo s desta 	c de 'onselhciro Lfiotc 

t, a 	evoa.-se 3upcY4çes 	conto ra-r109 mtzrndo •ste 
oc?oto 03 vigor na da-to de ma pul011c39u0. 

• Â :,2T,U& 	JCj:AL ,Ç ç 	J}G 

- 23 i 	 196G. 

irefito imicipa1 
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Prefeitura Municipa! de Cons&Iheiro Lafoiet 
ESTADO DE MIt'AS GERAIS 

	

-fl 
   
- 

L •  . iLQ 	 

O Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete, usando de suas atribuições, 

co rids pe1c Lei wi..ipa1 n2 822/67 er ¶rita do re 

;uerionto, -otOcO1ado sob nã 960, de i//6? j3t.rk.lido 

OtI as provas e.:iRids pela citada Lei. 

	

esolve deoretar corno .nti 	de Utili 	Phi1ca O 

Orfanato Lar de Laria, cm seda 	1ïieda 2 de novembro, 

nk 131 nesta cidade. 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete ... 14 	de  .unh 	de 1961._ 

- 	Prefeito 
e1 nue tra 

- 
Secretário 

1Za 	ria ;-j:jro £.l? 



EITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DDCRE2C  NO20/75 

Prefeito do Municipio de Conselheiro L&faiete, usando de suas atribuições, 

ERA ,-DO piw leis municipais nas. 822/67 lI73/71, 

ta do rcjurimnto protocolado so n0 1671, atadc de 16 

abril d 1975,  instruída com z provas ziida 	ias cita 

A .L) 
r 	 -t 	

t 	.1. 'T 
- 	.i  

1 	- Dc cl.rar ENTDE DE —52 	A2,25  PÚBLIcA o ' -F:LBL() 3 - 

RITA PLZIt,  scd.ia.o nesta c:aa 
	

à Avcnida Purtado n2  

73, dontro ds o:incia st&1idas0 

ao di oc i:: 3 	m cntrrio, 	ando  este 

dccreto cm vior na dat', ubIicaO 

ano, ;ortanto, a tod. as avtoridaco a 	o corh- 

cimiito e e:c.ço desta d1Iceto 	rtnc'r jue o cu.mrac 

o íaçm e r -rir tLo jnt,c-ira:t cano n1c oc conte 

ra Municipal de Conselheiro Lafaiète,  27   de  	 de 19 	 

EF n-o 
S DC S\.TOS J1'TiOR 



oportunidade renovamos os protestos de alta estima e real apreço. 

Iva.  #  e Almeida Cerqueira Neto 
Prefeito Municipal 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LÁFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

Conselheiro Lafaiete, 15 de maio de 2015. 

EXPEDENTE 

Exmo. Sr. 	 19 MAIO 2015 

JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 

Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete - MG. 

Ref.: RETIRADA DE PAUTA PL N04(E/2015  "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CONCEDER AJUDA FINANCEIRA A ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Exmo. Dr. Presidente e Nobres Vereadores, 

Com os cordiais cumprimentos, remetemos à esta Colenda Casa, a solicitação 

de retirada de pauta/tramitação do Projeto de Lei n° -E/2015 que "AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A CONCEDER AJUDA FINANCEIRA A ENTIDADES NÃO 

GOVERNAMENTAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.", com fulcro no art. 245 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal, para nova análise de oportunidade e conveniência 

que o caso requer. 

Contando com o apoio destes ilustres representantes do povo, nesta 

:• 

t. 

Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 

Carnari
 ilinícipal  de
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